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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
PROCESSO nº 02/2020 
PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2020 
 
 
Denominação: __________________________________________ 
CNPJ n°: _______________________________________________ 
Endereço:______________________________________________ 
e-mail:_________________________________________________ 
Cidade: ___________________ Estado:______________________ 
Telefone:___________________Fax:________________________ 

 
Obtivemos, por meio do acesso à página 
http://www.riopreto.sp.leg.br/transparencia/licitacoes/em-andamento, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 
Local:________________________, ____de _______________ de 2020. 

 
 

_________________________ 
Assinatura 

 
Senhor Licitante: Visando à comunicação futura entre esta Câmara Municipal e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento do recibo de retirada do Edital, e que seja 
remetido à Comissão de Licitação, preferencialmente pelo e-mail licitacao@riopreto.sp.leg.br 
ou alternativamente por meio do fax: (17) 3214-7788 ou 3214-7777. 
 
A não remessa do recibo exime a Câmara Municipal de São José do Rio Preto da 
responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  
 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e/ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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EDITAL  
 

PROCESSO nº 02/2020 
PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2020 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de publicação em jornal dos atos 
oficiais da Câmara Municipal de São José do Rio Preto, conforme Termo de Referência – Anexo I, do 
Edital. 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 22/01/2020 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 10h 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Auditório da Câmara Municipal de São José do Rio 
Preto – Rua Silva Jardim, 3357 – 3º andar, Centro, SP, CEP 15010-060. 
 
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de São José do Rio Preto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da 
Câmara Municipal e da Resolução nº 1056/2006 (Anexo IX), torna público que se acha aberta nesta 
Câmara Municipal, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, conforme estabelecido neste 
instrumento convocatório. 
 
Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e suas alterações. 
 
A sessão será conduzida pelo Pregoeiro LUIZ CARLOS HIGASHIHARAGUTI, com o auxílio da 
Equipe de Apoio, composta pela Comissão Permanente de Licitação, designados pela Portarias nº 
6310 de 26 de junho de 2019 e 6338 de 28 de agosto de 2019 conforme autos do Processo nº 
02/2020. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão de 
processamento logo após o credenciamento das empresas interessadas. 
 
Para as microempresas e empresas de pequeno porte serão também observadas as disposições 
obrigatórias pertinentes contidas na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 7 de agosto de 2014. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 
convocatório, bem como do Anexo I – Termo de Referência. 
 
 
ESCLARECIMENTOS 

 
Comissão de Licitação – Rua Silva Jardim, 3357 – 2º andar, Centro, São José do Rio Preto/SP, CEP 
15010-060, telefone (17) 3214-7777; fax (17) 3214-7788, e-mail: licitacao@riopreto.sp.leg.br.   
Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da Internet 
http://www.riopreto.sp.leg.br/transparencia/licitacoes/em-andamento. 
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1 - DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de publicação em jornal dos 
atos oficiais da Câmara Municipal de São José do Rio Preto, conforme Termo de Referência – Anexo 
I, do Edital. 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1 O objeto se faz necessário para suprir a necessidade da Câmara Municipal de São José do Rio 
Preto atender ao disposto no art. 21, III, da Lei 8.666/93, no que diz respeito a publicações oficiais. 
 
2.2 Tendo em vista a natureza comum do serviço e respectivo valor estimado, foi adotada a 
modalidade do Pregão Presencial. 
 
2.3 A economicidade a ser obtida pela Câmara Municipal, em relação à contratação do serviço em 
questão, far-se-á pela competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado 
certame licitatório, cujo fator preponderante será a “proposta mais vantajosa para a administração, 
qual seja, aquela que ofertar o menor preço e satisfazer todas as exigências do Edital e seus 
Anexos”. 
 
3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 A despesa estimada para a presente licitação é de R$ 471.972,00 (quatrocentos e setenta e 
um mil, novecentos e setenta e dois reais) e correrão à conta de recursos designados no 
orçamento da Câmara Municipal de São José do Rio Preto - SP, dotação orçamentária 3390.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
4 - DA PUBLICIDADE 
 
4.1 O aviso deste Pregão será publicado no Diário Oficial da Câmara - Jornal D’Hoje Interior, no 
Diário Oficial do Estado e em meio eletrônico (Internet), no endereço 
http://www.riopreto.sp.leg.br/transparencia/licitacoes/em-andamento, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002. 
 
5 - DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
5.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 
da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
 
5.2 Não será permitida a participação de empresas: 
 
a) Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
b) Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Administração Pública 
nos termos do inc. III do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
c) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas, nos termos do inc. IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666/1993; 
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d) Impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002; 
 
e) Sob Processo de Falência ou Recuperação judicial; exceto empresa em recuperação judicial que 
apresente Certidão emitida pela instância judicial competente acompanhada do Plano de 
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 
todos os demais requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital (Súmula 50 – 
TCE/SP); 
 
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, servidor ou dirigente da Câmara Municipal de São 
José do Rio Preto/SP. 
 
6 - DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 Para o CREDENCIAMENTO dos representantes deverão ser apresentados os seguintes 
documentos, FORA DOS ENVELOPES: 
 
a) Tratando-se de Representante Legal, instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta 
Comercial, ou no caso de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório Civil de 
Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
b) Tratando-se de Procurador, o credenciamento far-se-á por meio da apresentação de instrumento 
público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida do representante legal que 
assina, dos quais constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame.  
 
6.1.1 O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 

 
6.1.2 O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas 
e apuração do menor preço. 
 
6.1.3 Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 
eventuais licitantes retardatários. 
 
6.2 É admitida a participação de Licitante sem credenciamento de representante, desde que atenda 
às demais condições (inclusive prazo) estabelecidas neste Edital, podendo encaminhar os envelopes 
e demais documentos exigidos, diretamente na sessão pública, ou por meio postal. 
 
6.3 Os documentos para credenciamento poderão ser apresentados no original, por qualquer 
processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 
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acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. 
 
7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 Para a entrega dos Envelopes nº 1 – Proposta, e nº 2 – Habilitação, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos, FORA DOS ENVELOPES: 
 
a. Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de Habilitação, de acordo com o modelo 
estabelecido no (Anexo IV) do Edital; 
 
b. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o modelo 
estabelecido no (Anexo V) deste Edital. 
 
c. Declaração de Parentesco, de acordo com o modelo estabelecido no (Anexo VIII) deste 
Edital. 
 
7.1.1 A não apresentação ou a apresentação em desconformidade com as exigências previstas 
inviabilizará a participação do proponente no certame, impossibilitando, em consequência, o 
recebimento dos Envelopes º 1 – Proposta, e nº 2 - Habilitação. 
 
7.2 A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 
dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 
 
 
 
 
 
 
8 - DAS PROPOSTAS     
 
8.1 A Proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões 
ou entrelinhas, sem cotações alternativas, além de ser datada e assinada na última folha e rubricada 
nas demais pelo representante legal do Licitante ou pelo seu procurador, conforme Modelo de 
Proposta (Anexo II). 
 
8.2 Deverão estar consignados na proposta: 
 
a. A denominação da empresa, CNPJ, endereço completo com CEP, telefone/fax, e-mail do 
Licitante para contato e data; 
 
b. Especificação completa dos produtos ofertados em conformidade com o Anexo I – Termo de 
Referência deste edital, com indicação da marca, modelo e prazo de garantia; 

 

Denominação da empresa 
Envelope nº 1 - Proposta 
Processo nº 02/2020 
Pregão nº 01/2020 
 

Denominação da empresa 
Envelope nº 2 - Habilitação 
Processo nº 02/2020 
Pregão nº 01/2020 
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c. PREÇO UNITÁRIO e TOTAL referente ao centímetro X coluna de uma publicação, em 
moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, apurados à data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as 
despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as 
despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 
licitação; 
 
d. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da 
data da abertura dos envelopes, podendo ser prorrogados por acordo das partes; 
 
e. Declaração impressa de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta, incluindo, entre outros, tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
8.3 Não serão admitidas, posteriormente, alegações de engano, erros ou distrações na apresentação 
das propostas, como justificativas de desistência ou quaisquer acréscimos ou solicitações de 
reembolso e indenizações de qualquer natureza. 
 
8.4 Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital e seus anexos. 
 
8.5 O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas 
decimais. 
 
8.6 Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 
 
8.7 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados os 
casos destinados a sanar erros materiais, alterações essas que serão analisadas pelo Pregoeiro. 
 
8.8 Poderão ser corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma ou 
multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorram entre o preço unitário e o total, 
caso em que prevalecerá sempre o primeiro. 
 
8.9 A falta de data ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal 
credenciado presente à sessão de abertura do Envelope nº 1 - Proposta, e com poderes para esse 
fim. 
 
9 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
9.1 No Envelope nº 2 – Habilitação - deverão constar os seguintes documentos: 
 
9.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades comerciais; 
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c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
9.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou  
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
 
d) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 
 
f) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 
 
f.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
f.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério desta Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
 
f.3) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.2, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 
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9.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
b) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva para recuperação judicial ou 
extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 
competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
9.1.4 OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho e de que cumpre o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (modelo Anexo VII); 
 
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do licitante, 
assegurando que não está penalizada perante esta Administração, que não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como de que comunicará qualquer fato ou 
evento superveniente que ocorram após à entrega dos documentos de habilitação (modelo Anexo 
VI); 
 
c) Para o caso de empresas em recuperação judicial: Declaração elaborada em papel timbrado e 
subscrita pelo representante legal do licitante asseverando que está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano 
de recuperação judicial está sendo cumprido; 
 
d) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Declaração elaborada em papel 
timbrado e subscrita pelo representante legal do licitante asseverando que está ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 
 
9.2 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
9.2.1 É facultado aos licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
que estejam com os respectivos prazos de validade vencidos na data de apresentação das 
propostas, pelo comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto à Administração 
do Município de São José do Rio Preto, no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o 
qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 9.1.1; 9.1.2, 
e 9.1.3 do Item 9.  
 
9.2.2 O registro cadastral não substitui os documentos relacionados no subitem 9.1.4 do Item 9, 
devendo ser apresentados por todos os licitantes. 
 
9.2.3 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
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9.2.4 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser do mesmo CNPJ do 
estabelecimento do licitante que efetivamente irá executar o objeto da presente licitação, sob 
pena de inabilitação da licitante no certame. 
 
9.2.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for filial, todos os documentos deverão estar  em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.2.6 Os documentos exigidos para habilitação, cadastramento e /ou renovação, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. 
 
9.2.7 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
9.2.8 O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet para 
verificar a validade e autenticidade dos documentos obtidos por meio eletrônico. 
 
10 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
 
10.1 No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão pública de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
 
10.2 Após o credenciamento, os representantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de Pleno 
Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo IV), a Declaração de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte (Anexo V) e a Declaração de Parentesco (Anexo VIII) de acordo com o 
estabelecido no item 6.1 do Edital, e em seguida, em envelopes separados, a Proposta e os 
Documentos de Habilitação. 
 
10.3 Iniciada a abertura do Envelope nº 1 - Proposta, estará encerrado o credenciamento e a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
 
10.4 O critério de julgamento será feito pelo critério de menor preço global, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital. 
 
10.5 A análise das Propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:   
 
10.5.1 Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
 
10.5.2 Que apresentarem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais Licitantes; 
 
10.5.3 Que estejam incompletas ou com cotação de objeto diverso do constante neste Edital; 
 
10.5.4 Que apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou simbólicos; 
 
10.5.5 Que não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa, ressalvado o disposto no 
item 7.12 deste Edital; 
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10.5.6 De Licitante não considerado, nos termos da lei, microempresas ou empresa de pequeno 
porte. 
 
10.6 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
 
10.6.1 Seleção da proposta de menor preço e das demais com valores até 10% superiores àquela; 
 
10.6.2 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três); 
 
10.6.2.1 No caso de empate de preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de Licitantes. 
 
10.7 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formularem 
lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
10.7.1 O Licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 
 
10.8 Os lances deverão ser formulados com base no PREÇO UNITÁRIO referente ao 
centímetro X coluna de uma publicação. 
 
10.9 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
 
10.10 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas na ordem crescente dos valores as propostas 
não selecionadas por força do item 10.6, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, 
considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

10.11 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da melhor oferta com vistas à obtenção da redução 
do preço. 

10.12 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

10.13 Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
 
10.13.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
 
10.13.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta. 
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a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do 
Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.14.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência 
e apresentar nova proposta; 
 
b-1) Entende-se por equivalência dos valores as propostas que apresentarem igual valor, respeitada 
a ordem de classificação. 
 
10.14.1 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 
de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
10.14.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-
ão, em sessão pública os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no 
artigo 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno 
porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.14.1. 
 
10.14.3 Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no subitem 10.14.2, será declarada a melhor oferta aquela proposta 
originalmente vencedora da fase de lances. 
 
10.15 Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, 
será verificado o atendimento do Licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital. 
 
10.16 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão 
ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
sendo vedada a apresentação de documentos novos. 

10.18 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

10.19 A Câmara Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações no momento da verificação. 

10.20 Ocorrendo essa indisponibilidade e não tendo sido apresentados os documentos alcançados 
pela verificação, o Licitante será inabilitado.  

10.21 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o Licitante será 
habilitado e declarado vencedor do certame. 

10.22 Se a oferta não for aceitável ou se o Licitante desatender às exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com seu autor, decidirá sobre 
a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
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10.23 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos apresentados, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos. 

10.24 Se todos os Licitantes forem desclassificados por não atenderem às condições do Edital, o 
Pregoeiro observará o que determina o § 3º do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

10.25 A documentação apresentada para fins de habilitação do Licitante vencedor fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

10.26 O Pregoeiro manterá em seu poder os Envelopes nº 2 – Habilitação dos demais Licitantes, até 
que expire a validade das propostas, quando poderão os Licitantes retirá-los no prazo de 30 (trinta) 
dias, sob pena de destruição destes. 

10.27 Lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão pública, que será assinada pelo Pregoeiro, por 
todos os Licitantes presentes e pelos membros da Equipe de Apoio. 

10.28 Havendo alteração do valor inicialmente ofertado decorrente de lances ou de negociação, o 
Licitante vencedor deverá apresentar, até o segundo dia útil seguinte à sessão pública, a composição 
final dos preços da proposta readequados ao valor final ofertado.  
 
11 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1 No fim da sessão, o Licitante devidamente representado e credenciado que quiser recorrer 
deverá manifestar imediata e motivadamente sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação de suas razões, ficando os demais Licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
 
11.2 A ausência de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao Licitante vencedor, e ainda, o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
11.3 Os recursos deverão ser protocolados na Diretoria Legislativa - Protocolo Geral, localizada à 
Rua Silva Jardim, 3357, Centro, São José do Rio Preto - SP, aos cuidados da Comissão Permanente 
de Licitação e serão dirigidos ao Presidente desta Câmara Municipal. 
 
11.4 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
11.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame ao Licitante vencedor e homologará o procedimento. 
 
11.6 Não havendo recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação ao Licitante 
declarado vencedor e encaminhará o processo à autoridade superior para homologação. 
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12 - DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de 
contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório. 
 
12.1.1 A critério da Câmara Municipal, o Contrato poderá ser substituído pela Nota de Empenho, a 
qual poderá ser enviada à empresa vencedora, via fax ou e-mail, nos dias úteis, dentro do horário 
das 8h00 às 17h00. 
 
12.1.2 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho, a Fazenda Nacional, a Fazenda Estadual e a Fazenda 
Municipal estiverem com os prazos de validade vencidos, deverá a vencedora comprovar a 
regularidade, anexando os documentos revalidados. 
 
12.1.3 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 
trata o subitem 12.1.2 deste Item 12, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
 
12.2 A adjudicatária deverá, no prazo de 2 (dois) dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer à Câmara Municipal de São José do Rio Preto - SP - Rua Silva Jardim, 3357, Centro, 3º 
andar - CEP 15010-060 – Comissão de Licitação, para assinar o termo de contrato. 
 
12.3 Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 12.1.2 deste Item 12, ou se recusar a assinar o 
contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para retomada da sessão pública do 
Pregão, com vistas à celebração da contratação, podendo a Administração optar pela repetição da 
licitação. 
 
12.3.1 Essa nova sessão será realizada após divulgação do aviso que ocorrerá por publicação no 
site, no Diário Oficial do Estado e do município. 
 
12.3.2 Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições do Item 12, 
deste Edital. 
 
12.3.3 O contrato em apreço terá duração de 12 (doze) meses, podendo haver prorrogação nos 
termos do Art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
12.3.4 O contrato só poderá sofrer reajuste após 01 (um) ano de sua vigência, conforme Legislação 
vigente. 
 
13 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
13.1 As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as 
seguintes: 
 
13.1.1 Advertência; 
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13.1.2 Multa; e 
 
13.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Direta e Indireta do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
13.2 O descumprimento injustificado dos prazos fixados para a execução deste contrato ensejará a 
aplicação das seguintes penalidades: 
 
I - atraso de até 05 dias, multa de 0,2%, do valor contratado, por dia de atraso; 
II - atraso de 06 a 10 dias, multa de 0,3%, do valor contratado, por dia de atraso; 
III - atraso de 11 a 15 dias, multa de 0,4%, do valor contratado, por dia de atraso. 
 
13.2.1 O atraso superior a 16 dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o 
caso.  
 
13.3 Em caso de inexecução parcial, a contratada estará sujeita a multa de 20% do valor referente às 
obrigações não cumpridas ou diferença do preço resultante de nova licitação para realização da 
obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor, cumulada com a pena de suspensão do 
direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
13.4 Em caso de inexecução total, a contratada estará sujeita a multa de 30% do valor total do 
contrato ou diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não 
cumprida, prevalecendo a de maior valor, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
13.5 A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações e na Lei 
10.520/02. 
 
13.5.1 O cálculo das multas acima será à base de juros compostos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas neste edital, na Minuta do Contrato, na Lei nº 8.666/93 e na Lei 10.520/02. O 
período de atraso será contado em dias corridos. 
 
13.6 As multas serão cobradas administrativamente, por meio de procedimento distinto, podendo ser 
descontadas da garantia prestada, se houver, dos pagamentos ou, quando for o caso, inscritas em 
dívida ativa e cobradas judicialmente. 
 
13.7 O prazo para pagamento das multas será de até 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebimento da intimação por via postal ou por ofício devidamente recebido. 
 
13.8 O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA, 
sujeita-la-á, também, às penalidades previstas na Lei 10.520/02 e, no que couber, na Lei 8666/93. 
 
13.9 A aplicação de penalidade respeitará o contraditório e a ampla defesa, nos termos do § 2º do 
artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
13.10 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de 
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no 
artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
13.11 As multas serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da empresa contratada. 
 
13.12 As penalidades previstas neste instrumento convocatório têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar a Câmara Municipal de São José do 
Rio Preto. 
 
13.13 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
 
14 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
 
14.1 À Contratada caberá a prestação dos serviços, de acordo com as especificações e prazos 
constantes do Termo de Referência, pelo período de 12 (doze) meses, conforme ordem(ns) de 
serviço(s) expedida(s) pela Contratante. 
 
14.2 A ordem de serviço será emitida conforme a necessidade da Administração, após a assinatura 
do contrato. 
 
14.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços. 
 
14.4 Serão observados, no que for pertinente, os termos da Instrução Normativa RFB Nº 971, DE 13 
DE NOVEMBRO DE 2009. 
 
15 - EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
15.1 Observado o disposto nos arts. 73 a 76 e da Lei Federal nº 8.666/1993, o recebimento do objeto 
desta contratação será realizado pela Comissão de Gestores de Contratos, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura, que deverá apresentar valores, descrições e itens ordenados em estrita 
conformidade com a proposta declarada vencedora, da seguinte forma: 
 
15.1.1 Provisoriamente, assim que cumprida a obrigação da Contratada, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com as especificações; 
 
15.1.2 Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, após verificação dos itens e consequente 
aceitação. 
 
15.2 O Termo de Recebimento Provisório será expedido pela Comissão de Gestores de Contratos 
após a Contratada informar a realização do serviço contratado, conforme descrito no Termo de 
Referência – Anexo I. 
 
15.3 O Termo de Recebimento Definitivo será expedido pela Comissão de Gestores de Contratos 
após a verificação do atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 
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15.4 No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, será 
lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, das quais deverá ser 
notificada a CONTRATADA, que dever tomar providências para substituir, corrigir ou complementar o 
objeto. 
 
15.4.1 O fornecedor terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela administração da Câmara Municipal, para providenciar a 
substituição e/ou complementação do objeto, a partir da comunicação oficial feita pela Câmara 
Municipal de São José do Rio Preto. 
 
15.4.2 A prorrogação do prazo para regularização, somente poderá ser maior do que o contemplado 
na cláusula anterior, se o motivo da demora for justificado, comprovado e não causado pela própria 
Contratada, situação em que a Administração poderá acatar a dilação do prazo para regularização. 
 
15.4.3 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em 
atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital, no contrato e na Lei Federal 
nº 8.666/1993. 
 
15.5 Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo. 
 
15.6 O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA a ele relativa, nem a ético profissional, pela perfeita execução do contrato. 
 
16 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
16.1 O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil a contar da lavratura do Termo de 
Recebimento Definitivo, conforme disposto no item 15.5, sem qualquer correção monetária, através 
de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA. 
 
16.1.1 Somente serão pagos os serviços efetivamente realizados, conforme os preços 
unitários da proposta vencedora, tendo como base o total de centímetros X coluna de 
publicações no respectivo mês. 
 
16.2 A falta de apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, atualizadas, bem 
como os dados bancários para depósito, implicará na suspensão do pagamento até sua devida 
regularização por parte da CONTRATADA. 
 
16.3 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à CONTRATADA Carta de Correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 
que deverá ser encaminhada à Câmara Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
16.3.1 Caso a CONTRATADA não apresente Carta de Correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para processamento do pregão, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
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17.1.1 A impugnação do Edital, a qual deverá estar devidamente fundamentada, somente poderá ser 
efetuada por meio eletrônico, através do site do "Portal de Compras", que já possui campo específico 
para tal fim. 
 
17.1.2 Com relação aos esclarecimentos, esses somente poderão ser obtidos por meio eletrônico, no 
"Portal de Compras" – no link “Fórum”, que ficará disponível a todos os interessados cadastrados. 
 
17.1.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre as solicitações acima e se houver modificação no 
instrumento convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
17.2 Este Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema que permita a 
comunicação através da Internet, denominado "Portal de Compras". 
 
17.3 O sistema referido acima utilizará recursos de criptografia e de autenticação que assegurem 
condições adequadas de segurança em todas as etapas deste certame, inclusive com a manutenção 
do sigilo das propostas apresentadas, até a respectiva abertura, e sem a identificação dos 
participantes até que seja declarado o vencedor. 
 
17.4 Eventuais alterações peculiares de cada licitação serão observadas em anexos, cujo conteúdo 
substituirá disposições deste Texto Padrão, prevalecendo para qualquer efeito. 
 
17.5 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
17.6 A Câmara se reserva no direito de anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente Licitação, 
antes da assinatura do contrato, sem que caiba a qualquer licitante o direito de reclamar ou pedir 
indenização. 
 
17.7 Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Minuta de Contrato; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo V – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar e Contratar com a 

Administração; 

Anexo VII – Modelo de Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Parentesco; 

Anexo IX – Resolução nº 1.056/2006; 
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17.8 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 
 
São José do Rio Preto, 10 de janeiro de 2020. 
 
 
 
LUIZ CARLOS HIGASHIHARAGUTI                                        PAULO ROBERTO AMBRÓSIO 
                  PREGOEIRO           PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 
 
1.1 Serviços de publicação em jornal dos atos oficiais da Câmara Municipal de São José do Rio 
Preto, conforme Termo de Referência – Anexo I, do Edital. 
 
2- DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS 
 
2.1 O jornal deverá ter publicação de, no mínimo, 06 (seis) edições semanais e circulação no 
Município de São José do Rio Preto. 
 
2.2 São publicações obrigatórias: Atos oficiais da Câmara Municipal: Ordem do Dia (pauta das 
sessões) e certidões de urgência especial, na edição em que for realizada a sessão ou na última 
anterior; Atos da Mesa Diretora e da Presidência, Resoluções, Decretos Legislativos, Leis, Projetos, 
emendas e substitutivos, Avisos de Licitação, Balancetes, comunicados e outros documentos oficiais, 
em página indeterminada. 
 
2.3 As publicações deverão ser feitas preferencialmente no caderno de Classificados do jornal. 
 
2.4 A formatação das publicações deverá ser as previstas na Lei Municipal 9.876, de 16 de abril de 
2007. 
 
2.5 Não será permitida em espécie alguma, ou por qualquer justificativa, atraso nas publicações 
entregues ao jornal, devendo elas serem publicadas no dia seguinte ao da entrega, salvo instruções 
específicas encaminhadas junto do material a ser publicado. 
 
2.6 A Contratada deverá, obrigatoriamente, aceitar a entrega do material a ser publicado no dia 
seguinte, até as 18 horas do dia anterior. 
 
2.7 Mensalmente, estima-se que haja 3.700 cm/col. de publicações, considerando a média realizada 
no período dos últimos 12 (doze) meses.     
 
2.8 A CONTRATADA, obrigatoriamente, entregará à CONTRATANTE, diariamente, sem qualquer 
custo, 39 (trinta e nove) exemplares da edição do dia, para controle de publicidade. 
 
3. DO VALOR ESTIMADO: 
 
3.1 O valor máximo global estimado é de R$ 471.972,00 (quatrocentos e setenta e um mil, 
novecentos e setenta e dois reais). 
 
4- LOCAL DE ENTREGA 
 
4.1 Câmara Municipal de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, localizada na Rua Silva 
Jardim nº 3357, Centro. 
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5. PRAZO 
 
5.1 O contrato em apreço terá duração de 12 (doze) meses, podendo haver prorrogação nos termos 
do Art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
6. DA PROPOSTA 
 
6.1 A proposta deverá ser apresentada contendo o valor unitário do centímetro X coluna de uma 
publicação e o total global (12 meses), estimando-se 44.400 cmXcoluna, com até 02 (duas) casas 
decimais, em algarismos e por extenso, conforme modelo do Anexo II do Edital. 
 
6.2 Os preços apresentados deverão ser fixos e irreajustáveis, além de serem absolutamente 
líquidos. Neles deverão estar computadas todas as despesas que incidirem sobre o objeto licitado, 
tais como: encargos diretos e indiretos, impostos e taxas, frete, salários etc. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1 O pagamento dos serviços efetivamente executados será realizado até o 5º (quinto) dia útil, a 
contar da lavratura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme disposto nos itens 15.5 e 16.1, 
deste Edital, sem qualquer correção monetária, através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA. 
 
São José do Rio Preto, 10 de janeiro de 2020. 
 
 
 

LUIZ CARLOS HIGASHIHARAGUTI 
PREGOEIRO 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
(usar papel timbrado da empresa) 

 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
PROCESSO Nº 02/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
 
Denominação da PROPONENTE: _______________________________________ 
 
Endereço: __________________________________________________________ 
CEP: __________________ Fone: _______________ Fax: ____________________ 
e-mail: _________________________________ CNPJ nº: ____________________ 
Banco: ______________ Agência: _____________ Conta: ____________________ 

 
I – Descrição do serviço: 
 
Prestação de serviços de publicação, em jornal, de atos oficiais da Câmara Municipal de São José do 
Rio Preto. 
 
II – Planilha de preço unitário e total global estimado: 
 

Item Unidade Descrição Preço Unitário por 
centímetro x coluna (R$) 

Preço Total Global 
Estimado para 44.400 

cm x coluna (R$) 

1 Serviço 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO, EM 
JORNAL, DE ATOS OFICIAIS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO. 

R$ 00,00 
 

(VALOR POR EXTENSO) 

R$ 00,00 
 

(VALOR POR EXTENSO) 

 
Declaramos que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas nos Anexos do 
edital e legislação pertinente;  
 
Declaramos que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos referentes 
ao objeto licitado.  
 
Declaramos que a empresa dispõe de instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 
disponíveis para realização do objeto da licitação (artigo 30, inciso II da Lei 8.666/93), nos termos 
especificados no Edital e seus anexos. 
 
Validade da proposta (mínimo 90 dias):______ 
 

________________, ____ de _______________ de 2020. 
                                              [local]                                 [data] 
 

________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome do representante: ______________ 
RG do representante: _______________ 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO, EM JORNAL, DE ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E A EMPRESA 
_______________. 
 
PROCESSO Nº 02/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
CONTRATO Nº .../2020 
 
O presente contrato é firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
pessoa de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.857.894/0001-71, com sede na Rua Silva 
Jardim, nº 3357, Centro, nesta cidade de São José do Rio Preto – SP, CEP 15010-060, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. ____________, 
portador da cédula de identidade RG nº ____________ e inscrito no CPF/MF sob o nº 
____________, e a empresa ____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, com 
sede na Rua/Av. ____________, nº ____, bairro ____________, na cidade de ____________, CEP 
____________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ____________, 
portador da cédula de identidade RG nº ____________, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
____________, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Resolução Municipal nº 1.056, de 6 de setembro de 
2006, firmam o presente contrato, com as seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de publicação, em jornal, de 
atos oficiais da Câmara Municipal de São José do Rio Preto, conforme especificações constantes do 
Anexo I – Termo de Referência. 
 
1.2 Considera-se parte integrante deste contrato o Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2020, seus 
Anexos, o Termo de Referência, a Proposta apresentada pela CONTRATADA no pregão, e a ata da 
sessão do Pregão. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1 O objeto deverá começar a ser executado pela CONTRATADA, após solicitação escrita da 
CONTRATANTE que expedirá Ordem de Serviço para início imediato dos serviços. 
 
2.2 Os serviços deverão obedecer às disposições constantes do Anexo I do edital, de acordo com as 
melhores técnicas e com pessoal capacitado. 
 
2.3 A CONTRATADA deverá alterar, corrigir ou aperfeiçoar métodos de trabalho, sempre que 
solicitado, desde que não causem aumento de custo para a execução. 
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2.4 Os serviços ora contratados não poderão ser objeto de subcontratação ou cessão total ou parcial 
pela CONTRATADA, sem prévio consentimento da CONTRATANTE. 
 
2.5 A CONTRATANTE, a fim de cumprirem-se as disposições dos artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 
8.666/93, será representada através da Comissão de Gestores de Contratos, acompanhando, 
fiscalizando a CONTRATADA e apontando as medidas administrativas julgadas necessárias para o 
bom e fiel cumprimento das disposições contratuais.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES E RECEBIMENTO DOS 
SERVIÇOS 
 
3.1 A Comissão de Gestores de Contratos expedirá os Termos de Recebimento Provisório e 
Definitivo. 
 
3.1.1 Somente serão expedidos os termos de recebimento se o objeto estiver plenamente de acordo 
com as disposições deste contrato, da proposta comercial apresentada, do edital e seus anexos. 
 
3.2 Eventuais pedidos de solicitação de prorrogação de prazo de execução, desde que devidamente 
justificados, deverão ser apresentados por escrito à Comissão de Gestores de Contratos e serão 
apreciados pelo Diretor Geral da Câmara Municipal, que os decidirá.  
 
3.3 Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Gestores de Contratos, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações 
do Edital e seus anexos; 
 
3.3.1 No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, será 
lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, das quais deverá ser 
notificada a CONTRATADA, que dever tomar providências para substituir, corrigir ou complementar o 
objeto. 
 
3.3.2 O fornecedor terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela administração da Câmara Municipal, para providenciar a 
substituição e/ou complementação do objeto, a partir da comunicação oficial feita pela Câmara 
Municipal de São José do Rio Preto. 
 
3.3.3 A prorrogação do prazo para regularização, somente poderá ser maior do que o contemplado 
na cláusula anterior, se o motivo da demora for justificado, comprovado e não causado pela própria 
Contratada, situação em que a Administração poderá acatar a dilação do prazo para regularização. 
 
3.4 Os pedidos de prorrogação deverão ser submetidos com a devida antecedência, considerando o 
tempo necessário para o trâmite processual e para que não haja paralisação das atividades pela 
CONTRATADA. 
 
3.5 Executado, o objeto será recebido mediante Termo de Recebimento: 
 
3.5.1 Provisoriamente, assim que a Contratada informar a realização do serviço contratado, para 
efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações; 
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a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório, 
com expressa concordância em receber o objeto provisoriamente; 
 
3.5.2 Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do Recebimento Provisório, 
mediante apresentação da nota fiscal/fatura, após conferência das informações; 
 
a)  O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Comissão de Gestores de 
Contratos tenha aprovada a completa adequação do objeto aos termos contratuais.  
 
3.6 O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei, 
pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO REAJUSTE 
 
4.1 A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pelos preços unitários 
constantes da sua proposta vencedora, nos quais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, 
bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer 
natureza. 
 
4.2 O valor total estimado do presente contrato é de R$ ................... (...................................),sendo 
R$ ................... (...................................), o valor unitário de centímetros x coluna, conforme proposta 
comercial vencedora apresentada nos autos da licitação em epígrafe. 
 
4.3 A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da dotação orçamentária: 3390.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
4.4 O valor do presente contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados a partir data 
da expedição da Ordem de Serviço, na forma da Legislação vigente. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados 
da emissão da Nota Fiscal, desde que o objeto tenha sido definitivamente recebido pela Comissão 
de Gestores de Contratos, através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA. 
 
5.1.1 Somente serão pagos os serviços efetivamente realizados, conforme os preços unitários da 
proposta vencedora, tendo como base o total de centímetros X coluna de publicações no respectivo 
mês. 
 
5.2 A falta de apresentação das certidões de regularidade Fiscal e Trabalhista, atualizadas, implicará 
na suspensão do pagamento até sua devida regularização por parte da CONTRATADA. 
 
5.3 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à 
CONTRATADA carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
encaminhada a esta Câmara Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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5.3.1 O prazo para pagamento será prorrogado por igual número de dias consumidos nas correções. 
 
5.4 A Câmara Municipal poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou parte, nos 
seguintes casos: 
 
a) Execução defeituosa dos serviços; 
 
b) Existência de qualquer débito para com o erário público; 
 
c) Existência de débitos para com terceiros relacionados com os serviços contratados e que possam 
pôr em risco o seu bom andamento ou causar prejuízos materiais ou morais à Câmara Municipal. 
 
d) Não apresentação dos relatórios de serviços prestados no respectivo mês, ou com a descrição 
dos serviços prestados em desconformidade com aqueles recebidos e atestados pela Comissão de 
Gestores de Contratos. 
 
5.5 Em nenhuma hipótese e, em tempo algum, poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos 
preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE GARANTIA 
 
6.1 O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da data da 
emissão da ordem de serviço. 
 
6.2 O prazo de que trata esta Cláusula poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por acordo 
das partes, respeitando as disposições da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.3 A CONTRATADA deverá comunicar a Câmara Municipal, mediante ofício, seu desejo ou não na 
prorrogação do contrato, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, anteriores ao término da 
avença, para análise da Câmara Municipal. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1 A CONTRATANTE se obriga a: 
 
7.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato através da Comissão de Gestores de 
Contrato, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
7.1.2 Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
7.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições, preços pactuados e 
prazos estabelecidos neste contrato; 
 
7.1.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 
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CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. A CONTRATADA se obriga a: 
 
a) Executar os serviços contratados em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade deste; 
 
b) Comunicar, formal e imediatamente, à CONTRATANTE eventuais ocorrências anormais 
verificadas na execução do contrato, no menor tempo possível; 
 
c) Atender, com a diligência necessária, as determinações da CONTRATANTE, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 
 
d) Manter, durante a vigência da contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem 
como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
e) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que causar à CONTRATANTE em 
decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações assumidas; 
 
f) Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer tributos, multas ou quaisquer ônus oriundos da 
contratação, pelos quais seja responsável, principalmente os de natureza fiscal e comercial; 
 
g) Garantir a realização dos serviços dentro do prazo estabelecido. 
 
h) Apresentar os Relatórios Mensais de Serviços Executados, para conferência do total de 
publicações e, assim, determinar o valor a ser pago no mês. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 
 
9.1 O objeto poderá sofrer, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões, nos 
termos do § 1°, artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
9.2 Caso haja alguma modificação do objeto do contrato, ou alguma modificação necessária do valor 
contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos pela Lei 8.666/93, ficará a critério da Câmara a alteração do contrato. 
 
9.3 O Contrato poderá ser alterado por acordo das partes, no caso de ocorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, para 
restabelecer a relação que ambas fizerem inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição 
da Câmara para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico – financeiro inicial do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
10.1 As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as 
seguintes: 
 
10.1.1 Advertência; 
 
10.1.2 Multa; e 
 
10.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Direta e Indireta do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
10.2 O descumprimento injustificado dos prazos fixados para a execução deste contrato ensejará a 
aplicação das seguintes penalidades: 
 
I - atraso de até 05 dias, multa de 0,2%, do valor contratado, por dia de atraso 
II - atraso de 06 a 10 dias, multa de 0,3%, do valor contratado, por dia de atraso 
III - atraso de 11 a 15 dias, multa de 0,4%, do valor contratado, por dia de atraso 
 
10.2.1 O atraso superior a 16 dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o 
caso.  
 
10.3 Em caso de inexecução parcial, a contratada estará sujeita a multa de 20% do valor referente às 
obrigações não cumpridas ou diferença do preço resultante de nova licitação para realização da 
obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor, cumulada com a pena de suspensão do 
direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
10.4 Em caso de inexecução total, a contratada estará sujeita a multa de 30% do valor total do 
contrato ou diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não 
cumprida, prevalecendo a de maior valor, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
10.5 A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21.06.93 e suas alterações e na Lei 
10.520/02. 
 
10.5.1 O cálculo das multas acima será a base de juros compostos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas neste edital, na Minuta do Contrato, na Lei no 8.666/93 e na Lei 10.520/02. O 
período de atraso será contado em dias corridos. 
 
10.6 As multas serão cobradas administrativamente, por meio de procedimento distinto, podendo ser 
descontadas da garantia prestada, se houver, dos pagamentos ou, quando for o caso, inscritas em 
dívida ativa e cobradas judicialmente. 
 
10.7 O prazo para pagamento das multas será de até 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebimento da intimação por via postal ou por ofício devidamente recebido.  
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10.8 O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA, 
sujeitá-la-á, também, às penalidades previstas na Lei 10.520/02 e, no que couber, na Lei 8666/93. 
 
10.9 O procedimento para recolhimento das multas à Câmara Municipal será aquele estabelecido 
pela CONTRATANTE. 
 
10.10 A aplicação de penalidade respeitará o contraditório e a ampla defesa, nos termos do § 2º do 
artigo 87 da Lei no 8.666/93. 
 
10.11 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de 
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no 
artigo 7º da Lei federal no 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
10.12 As multas serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da empresa CONTRATADA. 
 
10.13 As penalidades previstas neste instrumento convocatório têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa CONTRATADA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de São José 
do Rio Preto. 
 
10.14 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições 
estabelecidas no presente contrato, assegurará a Câmara Municipal o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, 
ficando a critério da Câmara Municipal declarar rescindido o presente contrato nos termos desta 
cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste termo contratual e as demais penalidades previstas 
na Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
11.2 O presente contrato poderá ainda ser rescindido por: 
 
a) Quaisquer motivos previstos no artigo 78, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores 
alterações; 
 
b) Subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem o prévio consentimento da Contratante; 
 
c) Desentendimento às determinações regulares da autoridade competente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, bem como às de seus superiores. 
 
11.3 No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE enviará à 
CONTRATADA aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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11.4 A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos previstos nos incisos IX, X e XVII, do artigo 78, da Lei Federal n. 8.666/93 e 
suas posteriores alterações.  
 
11.5 Em qualquer caso de rescisão será observado o disposto no parágrafo único do artigo 78, da 
Lei Federal n. 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES GERAIS 
 
12.1 Não poderá a CONTRATADA ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente 
contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
 
12.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvas as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que 
poderão ultrapassar o limite indicado, nos termos do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
12.3 Todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, conforme disposto no art. 71 da 
Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
12.4 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante todo o período de vigência do contrato, as 
condições de habilitação exigidas no edital, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de 
regularidade fiscal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de São José do Rio Preto – SP, com renúncia dos demais, por 
mais privilegiados que sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste pregão, seu 
contrato e demais atos deles decorrentes; 
 
13.2 E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente 
contrato, firmam-no em 3 (três) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas abaixo 
nomeadas. 
 
______________, ___ de __________ de 2020. 
[local] [data] 
 
CONTRATANTE      CONTRATADA 
___________________     ____________________ 
Testemunhas 
Nome:  
RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

 
 
CONTRATANTE:    
CONTRATADO:    
CONTRATO N° (DE ORIGEM):      
OBJETO:   
ADVOGADO(S)/Nº OAB: (*)   
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:    
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome:    
Cargo:   
CPF:  RG:     
Data de Nascimento:  /  /   
Endereço residencial completo:     
E-mail institucional      
E-mail pessoal:   
Telefone(s):   
Assinatura:    
 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP 
RUA SILVA JARDIM, 3357 – Centro – CEP 15010-060 

FONE (17) 3214-7777 | FAX (17) 3214-7788 - www.riopreto.sp.leg.br 
  
 

Página 31 de 39 
 

Pela CONTRATADA: 
Nome:    
Cargo:   
CPF:  RG:     
Data de Nascimento:  /  /   
Endereço residencial completo:     
E-mail institucional      
E-mail pessoal:   
Telefone(s):   
Assinatura:    
 
Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO IV  
 

[usar papel timbrado da empresa] 
 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
[local e data]  
 
 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
PROCESSO Nº 02/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
 
 
 
A empresa ________________________________, CNPJ nº _________________, [preencher 
endereço completo], por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
________________________________, portador da cédula de identidade RG nº 
__________________, e inscrito sob o CPF/MF nº ____________, DECLARA que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação do certame em epígrafe.  
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V  
 

[usar papel timbrado da empresa] 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
[local e data] 
 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
PROCESSO Nº 02/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
 
 
 
 
A empresa ________________________________, CNPJ nº _________________, [preencher 
endereço completo], por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
________________________________, portador da cédula de identidade RG nº 
__________________, e inscrito sob o CPF/MF nº ____________, DECLARA, sob as penas da lei, 
que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declara conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a participar do certame em epígrafe. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VI  
 

[usar papel timbrado da empresa] 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR 
E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 

[local e data] 
 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
PROCESSO Nº 02/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
 
 
 
A empresa ________________________________, CNPJ nº_________________, [preencher 
endereço completo], por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
________________________________, portador da cédula de identidade RG nº 
__________________, e inscrito sob o CPF/MF nº ____________, DECLARA, sob as penas da lei, 
que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 

 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VII  
 

[usar papel timbrado da empresa] 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO À NORMA DO 
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
[local e data] 
 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
PROCESSO Nº 02/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
 
 
A empresa ________________________________, CNPJ nº ________________, 
[preencher endereço completo], por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
________________________________, portador da cédula de identidade RG nº 
__________________, e inscrito sob o CPF/MF nº ____________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VIII 
 

[usar papel timbrado da empresa] 
 
 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
 

 
 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei e para fins de contratação com Câmara Municipal de São José do 
Rio Preto, pelo Pregão Presencial n.º 01/2020, que nos quadros da empresa 
_________________________________________________, CNPJ nº _________________, 
inexistem sócios, gerentes ou diretores que sejam membros ou servidores em exercício nos órgãos 
públicos deste município, servidores cedidos ou colocados à disposição por Órgãos da 
Administração Pública, direta ou indireta, ainda, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro 
grau, inclusive, em linha reta, colateral ou por afinidade, dos respectivos membros e servidores da 
Câmara Municipal. 
 
 
 
 
São José do Rio Preto,___ de ___________ de 2020. 
 
 
 
 

 
____________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IX 
 

RESOLUÇÃO Nº 1056 
 

De 06 de setembro de 2006 
 

Dispõe sobre o Pregão, a que se refere a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,e dá 
providências correlatas no  âmbito do  Poder Legislativo. 

 
 
EDUARDO PIACENTI, Presidente da Câmara Municipal de São José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo a seguinte Resolução: 
 
Art. 1º - A implementação da modalidade de Pregão, no âmbito da Câmara Municipal, obedecerá ao 
disposto nesta Resolução.  
Art. 2º - O procedimento estabelecido na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a ser 
realizado por licitação do tipo menor preço, destina-se à aquisição de bens e à prestação de 
serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa é feita por 
meio de propostas e lances sucessivos em sessão pública.  
§ 1º - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado.  
§ 2º - Excluem-se da modalidade de Pregão as contratações de obras e serviços de engenharia, as 
locações imobiliárias e as alienações em geral.  
Art. 3º - Compete aos Diretores da Câmara ou dirigentes de unidades orçamentárias, nas licitações 
realizadas na modalidade de Pregão cujo valor estimado da contratação seja igual ou superior a R$ 
650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais):  
I - autorizar a abertura da licitação, justificando a necessidade da contratação;  
II - definir o objeto do certame, estabelecendo:  
as exigências da habilitação;  
as sanções por inadimplemento;  
os prazos e condições da contratação;  
o prazo de validade das propostas;  
os critérios de aceitabilidade dos preços;  
o critério para encerramento dos lances.  
III- justificar as condições de prestação de garantia de execução do contrato;  
IV - designar o pregoeiro e os membros de sua equipe de apoio;  
V - decidir os recursos interpostos contra ato do pregoeiro;  
VI - adjudicar o objeto da licitação, após a decisão dos recursos; 
VII - revogar, anular ou homologar o procedimento licitatório.  
Parágrafo único - Nos Pregões cujos valores estimados sejam inferiores ao limite fixado no caput 
deste artigo, a competência é dos dirigentes das unidades de despesa.  
Art. 4º - Somente poderá atuar como pregoeiro o servidor ou o empregado que tenha realizado 
curso de capacitação específica para exercer a atribuição.  
Art. 5º - Os membros da equipe de apoio, preferencialmente pertencentes ao quadro  da Câmara 
Municipal, deverão ser, em sua maioria:  
I - no âmbito da administração direta, titulares de cargo efetivo ou ocupantes de função de natureza 
permanente; 
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Parágrafo único - Na impossibilidade da designação recair em servidores ou empregados 
pertencentes ao quadro permanente da Câmara Municipal, deverá ser previamente justificada nos 
autos do processo da licitação.  
Art. 6º - São atribuições do pregoeiro:  
I - conduzir o procedimento, inclusive na fase de lances;  
II - credenciar os interessados, mediante a verificação dos documentos que comprovem a 
existência de poderes para formulação de propostas, lances e demais atos inerentes ao certame;  
III - receber a declaração dos licitantes de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
bem como os envelopes-proposta e os envelopes-documentação;  
IV - analisar as propostas e desclassificar aquelas que não atenderam os requisitos previstos no 
edital;  
V - classificar as propostas segundo a ordem crescente de valores ao final ofertados e a decidir 
motivadamente quanto à aceitabilidade do menor preço;  
VI - adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor, se não tiver havido na sessão pública a 
declaração de intenção motivada de interposição de recurso;  
VII - elaborar a ata da sessão pública, que conterá, sem prejuízo de outros elementos, o registro:  
do credenciamento;  
das propostas e dos lances formulados, na ordem de classificação;  
da decisão a respeito da aceitabilidade da proposta de menor preço;  
da análise dos documentos de habilitação; e 
os motivos alegados pelo licitante interessado em recorrer.  
VIII - receber os recursos;  
IX - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para o exercício das 
atribuições definidas nos incisos V, VI e VII do artigo 3º desta Resolução. 
Parágrafo único - Interposto recurso, o pregoeiro poderá reformar a sua decisão ou encaminhá-lo, 
devidamente informado, à autoridade competente para decidir.  
Art. 7º - A fase preparatória do Pregão será iniciada com a abertura do processo no qual constará:  
I - a deliberação da autoridade competente a que alude o artigo 3º desta Resolução;  
II - os indispensáveis elementos técnicos atinentes ao objeto licitado;  
III - a planilha de orçamento, que conterá os quantitativos e os valores unitários e totais do bem ou 
serviço;  
IV - a indicação de disponibilidade de recursos orçamentários;  
V - a minuta do edital, que conterá os elementos indicados no artigo 4º, inciso III, da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e a do termo do contrato, quando houver, aprovadas pelo órgão 
jurídico da promotora do certame.  
Art. 8º - A convocação dos interessados em participar do certame será efetuada:  
I - por meio de publicação de aviso no Diário Oficial do Estado, Diário Oficial da Câmara Municipal e 
por meio eletrônico, quando o valor estimado para a contratação for inferior a R$650.000,00 
(seiscentos e cinqüenta mil reais);  
II - por meio de publicação de aviso no Diário Oficial do Estado, Diário Oficial da Câmara Municipal, 
em jornal de grande circulação no Estado, e facultativamente, por meio eletrônico, quando o valor 
estimado para a contratação for igual ou superior a R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil 
reais).  
Art. 9º - Os atos essenciais do Pregão serão documentados e juntados no respectivo processo, 
compreendendo, além daqueles relacionados no artigo 3º:  
I - as propostas e os documentos de habilitação do licitante vencedor;  
II - a ata da sessão do Pregão; e  
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III - comprovantes da publicação no Diário Oficial do Estado, Diário Oficial da Câmara Municipal e 
na Internet do aviso de abertura do Pregão, do resultado final da licitação e do extrato do 
instrumento contratual, e em jornal de grande circulação, quando for o caso. 
Parágrafo único - Os envelopes-documentação dos licitantes que tiverem as propostas 
classificadas serão devolvidos após a contratação.  
Art. 10 - O Pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação e o Pregão para 
o sistema de registro de preços serão objeto de regulamentação específica.  
Art. 11 - O disposto nesta Resolução aplica-se à Câmara Municipal de São José do Rio Preto.  
Art. 12 - Aplicam-se subsidiariamente à Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  e seus 
respectivos decretos federais regulamentadores e as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.  
Art. 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de São José do Rio Preto,  
de setembro de 2006. 

 
EDUARDO PIACENTI 

Presidente da Câmara Municipal 
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